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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.879 DE 24 DE AGOSTO DE  2022
Autoriza abertura de crédito especial no orçamento vigente e dá outras providencias.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

 
Art. 1º. Para fins de cumprimento do programa de doações preconizado pela Lei Municipal n.º 7.778/2022, que instituiu o Programa Amigos do Canil, fica autorizada abertura de crédito especial no orçamento vigente para a criação do elemento de despesa 3.390.32 – material de distribuição gratuita na ação 0217.15-10304.024.2.162 – manutenção de abrigo municipal de apoio para animais, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

 
Art. 2º. Para fazer face ao crédito autorizado no artigo 1.º desta Lei serão utilizados recursos do superávit financeiro apurado no exercício anterior.

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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